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MUNICIPIO OE SANTA MARIA DO OESTE . ESTAOO DO PARÂNÀ

C N P J: 95.684.5it/U000í-26

RUA JOSÉ OÊ ÍRÀltçÁ PERETRÂ, .lO - Ctp 85.210{@ _ rox8ra)c t42) 3oa,a-1359

2" TERMO ADITIVO

§úÍa lI@üdo &sre

oo SANTOS & CIA

CONTRATO AOMINISTRATIVO N.O 033/20í 9

Santa MaÍia do Oeste,07 de Oezembro de 2O2O

3l*!^
LUIZ ANTONIO OE LIMA

Prefeito M unicipal
TH ALIN
LTDA

Fernan o Lo pes

ASTestem u n h

,lot^
Odair José Ferreira de Lima
RG: 6.0í 3.796-0
CPF: 857.956 159-00

,)

De um rado, o MUNrCípro DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa jurídica de direitopúblico interno, com sede na Rua José de França pereira, 'Ío - santa Mariã do oeste - pR
inscrito no cGC/MF sob n gs.684.544roooi-26, nestê ato representâdo por seu prefeito
Municipal, sÍ. LUrz ANToNro DE LrMA, brasireiro, casado, prefeito úunicipar, portaoor dà cédura deldentidade RG 8.572 974-8, e inscrito no c.p.F n.o 999 616 289-34, residente e domicitiadã na Rua das
E::9!C?: nesta cidade, e que aqui passa a denominar_se de GONTRATANiÉ, 

" àá o]rtro r"aoTHALINY Dos sANTos & crA LTDA, inscrita no cNpJ n.o 32.973.116/0001-ot, iocãtizaoa naRua Francisco Teixeira, 149,.-99! 19' Município de santa Maria do oeste/Ér , neste atorepresentado pelã sra rHALlNy Dos sANTos, portadorâ da cédula de ldentidade sob n"12.668.389-8 e cPF sob n" 06s.500.639-73e que aqui passa a denominar-se de CoNTRATADA,
I:.glr."T ^aditar 

o contrato originar dê acordo com o disposto no AÍt. s7, rnciso [, e Art. 6s rncisoll, da Lei 8.666/1993, mediante as cláusulas e disposiçÕes seguintes:

cLÁuquLA -PR|MEIRA - DO OBJETO: O presente TeÍmo Aditivo tem poÍ objeto prorrogar oprazo de vigência de que trata a Clausula TerceiÍa do ContÍato Administrativo n".'033/à019.
Parágrafo Primeiro: Este aditivo tem valor de RS 2.0OO,oo (Dois Mil e euatrocentos Reais)
mensais, alterando o valor contratual para Rg 47.600,00 (euarenta e Sete Mil e Seiscentos
Reais).

++u§u tA sEc-uNoA, - Do pRAzo E vrcÊNcrA: o ptazo de vigência de que trata a crausura
34, fica prorrogado por 25 (vinte e cinco) dias, vigorando assim até 31l12lZO2(j.

CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteÍadas as demais condiçôes e cláusulas do contrato
original celebrado em 09 de Maio de 2019, não modificadas por està instrumento, declarando-gê
nesta oportunidade a ratificaçáo das mesmas.
E por estarem de acordo, os participes firmam o presente aditivo em oz (duas) vias de igual teor
e forma.

)

RG: 7.605.179-8
CP F: 033.183.689-03
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De um larlo. o MUNICIPIO DE SANTA lvrAruA DO OESTE,
pesson juridica dc rlireito público intcrno, com scde na Rua José de

França Pereira. l0 - Sânta Mâriâ do Oeste PR inscrito no CGCMF
sob n. 95.684.54410001 -26, nesle ak) representado por seu Prefeito
Municipal. Sr LUIZ ANTONIO DE LIMÀ. brasileito, casado.
Prefeito Municipal, portarJor da Cédulô dc ldentidade RG. 8.572.974-
8. e inscrito no C.P.F. n." 999.616.289-14, residenle c domiciliado na

R!ü das Escarpas. nestô cidilde. e que aqui passa a denominar-se de

CONTRATANTE. e dc outÍo lado THALINY DOS SANTOS &
CIA LTDA, inscrih no CNPJ n.' 12.973.116/0001-01, locâlizada nâ

Rua Francisco Teixeila, 149. CeoÍro. Municipio de Saota Maria do
Oeste/Pr, nesle ato repÍesentado pcla Sd THALINY DOS SANTO§,
poftadora da cédula ds ldeitidâde sob n" 12.668.189-8 e CPF sob ll"
065.500.619-73r qrc aqui passa a denominnr-sc dc CoN'rRATÁDA,
rcsolverD uditar o soDtralo original de acordo conr o disposto no An.
57, lnciso ll, c An. (r5 Inciso ll, da Lci 8.66(}1199:1. mediante as

cláusulas e disposiçõcs scguinlr"-s:

CLAUSULA PzuMf,lRA. - DO OBJETo: O prcscntc Tcnrro

Aditivo tenr por oblel() prorrugar r-r prazo de rigéneia de que líata a

Clausula Terceira r.lo ( onlrato Adnrilisttuti!o n'. 0]i/2019.
PaÍágrafo Primeiror hstr aditir o rcnr ralor de R$ 2.000,00 (Dois Mil
e Quàtrocsntos [<rais) mcnsais. alteÍando o valor conlÍatual para R$
47.600,00 (QrLarentr c Setu Nlil e Sciscenlos Rcais].
CLAUSULA §EGUNDA - D() PRAZ0 E YIGE\CIA: O Prazo de

rigêrrcia de quc trrlil ü ( lausLrla 3". fica prorrogado por 25 (vinte e

cinco) dias, vigoranr.lo assim atú I li 11r2020.

CLÁUSULA TERCEIRÂ: Permaneceu inalreradas as demais
condições e cláusulas tlo contrato original celebrado em 09 de Maio
de 2019. nào modilicâdas por esle instrurnento, declarando-se nesta
opo(unidadc rôtificaçào das rnesmas.

E poÍ estarem de lcor'do. os pirrticipes linnam o pÍesente aditivo em
02 (duas) \'iâs de iguill teor c tormu.
Sanla MaÍia do Oeste- 0l de Dszembro de 2020.
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